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EDITAL pn pnncÃ.o Br,nrnôNICo No 135/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 233 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALI Z/,lÇ ãtO z * " ltr¿' 12023

uonÁnrotn rNÍcro DADISpUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso IdentÍficado"

r,rcrrnÇÃo conr rrnNs nxcr,usrvos n cou corn nnsnnvan¡. pene
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOTIENO PORTE E AMPLA CONCORRENCIA

O VttitruCÍPIO DE MARMELEIRO - pARaN,Á., por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma
público para conhec-imento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará,licitação sob
modalidade pn¡cÃo BrnrnÔl\Ilco, do tipo MEN0R pREço EM REGIME DE vALoR
uNff,4,nfo DO ITEM, objetivando o REGISinO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/lvlP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESÀ4P n"
03, de 26 d,e abnl de 2018, da Lei Complementat n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8,666, de21 dejunho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no 1.567, de27 de março de2007, bem como as nofinas vigentes e aplicáveis ao
objeto da presente licitação,

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portari a n' 6.94212023 de 1 I de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico
- E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBI,TCA, DE PREG.Ã,O
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia ** de ** de 2023 òs
09h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas
neste Edital.

2 DO OBJETO

2,1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo
as necessidades dos Departamentos solicitantes.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comprassovernamentais.,gov.br e http://www.marmeleirg.pr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as úItimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes &o objeto ticitado serão prestadas pelo
Departamento de Viação e Obras, telefone n" (46) 3525-1458.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa TABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com proffogações.

4 DA rMpUcNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4,1
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Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

4.1.2 Caberá, ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREG,Ã,O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
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dias úteis antes da dafa fixada para a abertura da licitação, endereçados ao

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

s DAS CONDrçOES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n"
3 , de 26 de abril de 20 1 8.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 , para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de07 de agosto de20L4.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.bÿcompraslnt-br/sistemas/sicaf100-disital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.3

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5,5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n" 147/2014:

5.5.1 Exclusivo - Lote/itens exclusivo parua participação de empresas que se enquadrem na
condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem
no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.2 Cota Principal - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.3 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25%o (vinte e cinco por cento) do
quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de

"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n' 14712014.

Nota 0l: Na hipótese d3 uma Microempresa - ME ou erypresa de P,equeno Porte - EPP sagrar-se
yencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo ,item. sçrá registrado para ambas as
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cotas apenas o preco menor. oq,sgja; é expreqsqmente vedado que o.fon?ecelor pratique precos distintos
para o mesmo item.

Nota 02: Caso não haja lici(gntçs interyssado.s ryo lote rese.rvado par,q ME. EIP E MEI, o licitante
vencedor da cota priltcipal.fica obrigado.aÍornecer/eïecutar os itens rqþrcnles a cota resenada pelo
mesmo valor qferecido na cota princioal.

5.6 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará oosim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o I23, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deflrnidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal,
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital,

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6,2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6,3 O credenoiamento junto ao provodor do sistema implica a rosponsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE rrABrLrTAçÂ,O

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as caracterlsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o
caso) em campo próprio do sistema, preço unitório por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pírblica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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7.I0 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 723, de 2006.

DA ABERTURA DA snssÃo rúmllca., clAssrFrcAçÄo DAs pRoposrAs E
FORMTTLAÇÃO Orc LANCES

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet será
aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especifrcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

no sistema, com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8,9 Será adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarño lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessõo pública teró duraçño de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão priblica.

8,1 I A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perTnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital,

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prîzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que firndamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru arealizaçäo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifîcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) venficarâ a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a fritura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.r,1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UnÍão
fnttns:lcertiAoes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnfUC¡. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡SS¿icão no Resistro
F.mpresas Mercantis, a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1,2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMÍ'I, na forma da
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Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacño judicial ou
e*traigdicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro ptazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretana da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

l0.5'3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico fFGTSl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tìéhitos Trahalhistas
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.s.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regalanzação da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, paÍa
regalanzação da documentação, parapagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a rìFCr. a RAC Ã O tINrFrC ^ 
rlA
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ
10.5.5 Para efeitos da LelComplementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim

de COMPROVAR O ENOUADRÄMENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 147/2014, de 07 de agosto de
2074, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitaçño,
a Declaracño de Microempresa ou Rmpresa de pequeno porte IANEXO
trâ,

10.5.5'2 Certidão Simnlificada de Microempres¿ ou Í'mnresa de Peoueno Porte
e*pedida pela .Iunta Comercial do Rstado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5,6 Deverá apresentar ainda a RF.GtIf ,ARIDADE TÉ'.CNICA:

10.5.6.1 Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia
(INMETRO), do fabricante do produto. obrigatória a todos os pneus
produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais.

10'5'6.2 Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA), em nome da licitante e/ou em nome do
fabricante ou importador. (Apenas para os participantes nos itens de
PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros,
máquinas pesadas e veículos comerciais).

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam vàlidados eãtualizados,

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODER.Á, SUBSTITIIIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habititaçño Jurídica,10,5,2 - Qualificaçño econômico-
fÏnanceira e 10.5.3 - RegularÍdade fiscal e trabalhista, sendo qu. or dr*ais sao obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o àocumento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal dãs microemprerué ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complement ar n' I 47 /201 4.

Também poderão ser consultados os sítios ofrciais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Ediial.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eftcâcia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada$) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâo licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min Ès 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

l1r4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail . Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará. por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

ll.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

Il.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a
rea,liztçã'o da sessõo pública.
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Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de preços
alualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DBSCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

I 1.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçõo
da proposta.

t1.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros' encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

T1.9,4 Ptazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicaçño/especificação do produto e marca.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00),

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Ddital e Anexos sob pena de
desclassificação,

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.9.9

I 1.10

11.11

T2

1.2.t

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada,

Quando do valor total estimado da proposta fînal, ao realizæ a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segundu õasu
decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no nrazo má*imo de 03 firês)
dial.]itg¡!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida MacalÍ, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
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Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCITMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a 'oElaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.brltcepr/municipal/aiyConsultarlmpedidosv/eb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta frnal pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito,

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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14.5

14.6

t4.7

14,8

14.9

15

15.1

15.2

t6

16.1
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Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e corfiranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias

patai

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6,2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação'

Não havendo recurso, o(a).pregoeiro(a) adjudicar| o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTTIRA DA SESSÃ,O PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalizaçáo da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

públicá, situação "- 
qu" serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

l1.l.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a rcgalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art' 43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta'

l5.Z.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo respónsabilidaäe do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examiiada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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16.2

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá señealizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.I O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade par o pagamento.

euaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de coneção por parte da

adjudiôatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

DA DOTAçÃO Onç,l,nnENTÁRrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, "d" da Lei8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

"d" da Lei8.666/93.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes),butros Royaltiês e Comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de

polícia, Taxas - Presàção de Serviços e CIDE (Lei 10866/04, att.1"B) - Exercício Corrente. Os

recursos orçamentários correrão por conta das segUintes dotações:

t7.2

t7.3

l8

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18,7

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaÓrgão/UnidadeConta
03.3.90.30.39.01.00rs.452.0036 2.065s27
03.3.90.30.39.99.00t5.4s2.0036527

5043.3.90.30.39.01.0015.452.0036 2.065528

14.01
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DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço forñecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Çontratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Páço Municipal a pãrtir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e irocuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual

priíodo, iuando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

"o-pio.rução 
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado'

euando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chinadas para fämecer os materiaii, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderao ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados'

DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
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19.1

t9.2

t9.3

19.4

t9.5

19.6

t9.7

19.8

20.1
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5043.3.90.30,39.99.00Ls.452.0036 2.065528
5113.3.90.30.39.01 .00t5.452.0036 2.065530
s113.3.90.30.39.99.0015.452.0036 2.065530

03.3.90.30.39.01.0026.782.0005 2.013t32
03.3.90,30.39.99.0026.782.0005 2.013t32

5043.3.90.30.39.01 .0026.782.0005 2.013133
5043.3.90.30.39.99.0026. 82.0005 2.013133
5103.3.90.30.39.01 .0026.782.0005 2.013134
5103.3.90.30.39.99.0026.782.000s 2.013t34
5123.3.90.30.39.01 ,0026.782.0005 2.013135
5123.3.90.30.39.99.0026.782.0005 2.01313s

05.01



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
I
"x,

16

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes'

2O¡J O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administraçáo, diante de

p.Aido formalizad'o, ieito ao set,or requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da pronogação.

ZO.Z Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

ZO.2.I Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindirã contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçãã ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

ZO3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exerclcio financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

21 DAS PENALIDADES

ZLI Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

ESTADO DO PARANÁ

que:

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta'

21.1.2 Apresentardocumentação falsa'

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

21,.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.I.5 Não mantiver a ProPosta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes' em

qudquìt mo-ento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquér das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidãde 
^civil 

e criminãl, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

21.2

2t.3

a)

b)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

M-ulta moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa nào seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que ,. ,.i"rã ã obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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prazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infratoi, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgtessões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administraçáo, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

DA REVOGAçAO E ANULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interes-se público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dePendam.

euando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.
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Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;

c) Vfutta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidadi se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inacl-'implemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a' 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

LO52O/02,sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) IndependentementË da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
' 

ncaø1ao) sujeita(s), aindå à composição das perdas e danos causados à Administração

Ir4unicipí ¿é.ooàái"r de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferenia de preços verificada "- nóuu contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) aôontrataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratadaposiuir com esta Prefeitura e, se eites não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhaåo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência äa intimaçao, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidam"nt" infor¡¡ado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

2t.4

2t.5

2t.6

2t.7

2r.8

21,9

2r.10

22.1

22.2

22.3

22
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ZZ.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

ZZ5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, devèria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

2Z.B A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

Z3.I As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Aáministrativa (Lei Federal n} 8.42917992\,aLei

Federal n3 12.84612013 e seus rãgulamentos, se comprometem que pata a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá óf.re."r, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer éspécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

24 DAS DISPOSTçOES GERAIS

MUNICIPIO DE MARMELEIRO ý'

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Ofìcial dos Municípios

do paraná através do endereçoeletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no portal da Transpárência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg{ransparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentementã da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na noÍna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, ern qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complernenta¡ a insirução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a tealizaçáo da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
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24.1

24.2

24.3

24.4

24.5
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puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.g Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão ,"-prr, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Z4.g Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por_qualquer processo de

cópia reprográfica autentióada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónalmente através de cópiå acompanhada do original paft autenticação pelo(a)

pregäeiro(a), e serão retidos para oportunã juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

Z4.lO Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Z4.lI Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for mátriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nafiJrezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

2413 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese uigu-ã, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado'

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório'

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será auûomaticamente transferida para o primeiro dia ritil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

Z4.lB Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Atrexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do ìencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.1g casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)'

24.20 As normas deste PREG,Ã,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata conipreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante'

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoAI\EXO I

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
g-mail: !þ¡aq¡eø!Ârngþi{L¡lteou tt ¡ ti.jlês9.02@mlruçþirspJ-Csv*b-t- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Modelo Padrão de ComercialANEXO II
deAI\EXO III

ME/EPPdeModelo deANEXO IV
da Ata de deANEXO V
de Minuta do ContratoANEXO VI

Marmeleiro, ** d. *** de2023,

Paulo Jair PÍlati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l'01
Avenida Macali, no 255, Centro
E-mail:

- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL un pnncÃoN" 13512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALIDADE: PNECÃO BTBTNÔ¡UCO

TIPO: MENOR PREÇO U¡Ur.Änto PoR ITEM

9BJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO I

Termo de Referência

ESPESIFIc¡.çÕpS rÉcNrC¡.s E CONDIÇÕpS oP FORNECIMENT9

1 - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa p"ru fo*""i*ento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

Oepariamentos solicitantes, de acordo com as especificações. técnicas adiante discriminadas, cabendo aos

bepartamentos solicitantrr, infor*ur à Comisùo se o objeto ofertado atende às exigências técnicas

alvitradas.

181,25 '7.250,00Anel de vedação Para Pn€u sem câmara aro 25,

novo.40 Un.I

24.467,043.058,38
8 Un.2

4.111,202.055,60Un.

Pneu 12-16.5 novo, comum' com

espessura mlnima na banda de rodagem, 12 lonas,

para retroescavadeira marca Randon, rodado dianteiro,

üanda de rodagem borracha de alta resistência' Prazo

de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remãnufaturado, não recauchutado e não remoldado)'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FIñEsroNE, BRIGESToNE, GoODYEAR ou
SIMILAR.

l8.0mm de

t3

24.681,124.113,52Un.

de carga mlnima de 6.000 Kg, para motoniveladora

marca-Caterpillar, marca Tema e retroescavadeira 86

HS. Banda âe rodagem borracha de alta resistência'

Prazo de garantia mlnimo de 5 anos' (Pneu novo, não

remanufaã¡rado, não recauchutado e não remoldado)'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
uñ'¡sroNp, BRrcEsroNE, GooDYEAR ou
SIMILAR.

Pneu 1400-24, novorL2, 16 lonas, com

64

$:1ì(!ri

iL,i¡iiiit!,i('.

'i!i[,¡'jbnr',
\ri:i¡;rir',.;li

\,i.rli¡¡i ìl ¡tii'ii
l'tt[r¡ìiritor

:.'¡rr r t ( i.: r'iri i

i l))rl:tttiìtilrrr;r\r{i,l ¡ ,, Uj L|¡ùl

c¡¡pr: z0ios.ee51000 l -0 I
Ãvonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
g-,nu¡1, li"iturnoa,nn'n"lri*ir.n*.bJii.ituroo02fnhtnutt.-l.itn.ot.tou.bt - Telefono: (46) 3525'8107 / 8105
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47.164,325.895,54Un.

Pneu 19.5R24, noYo, radial, para retroesoavadeira

marca Randon rodado traseiro, banda de rodagem

borracha de alta resistência, selo de aprovação

INMETRO, etiqueta oonforme portaria INMETRO

54412012 oom 
-índioe 

de carga 151, oapacidade

mínima de 3.450KG. Prczo de garantia mínimo de 5

anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Mrrca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE, GQODYEAR OU

5 8

42.188,5210.547,13Un.

SRG E3 , 20 lonas, para pâ carregadeira

marca Volvo modelo L9 OD, LTOF e motoniveladora

marca Volvo, banda de rodagem borracha de alta

resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos' (Pneu

novo, não remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado). Sugestões de Marca: CONTINENTAL'
PTRELLT, FIRESTONE, BRIGESTONE'

46

16.855,308.427,65Un.

Pneu novo, 1 sem câmara, para uso

no rolo compactador. fndice de cargae velocidade 12,

índice de carga 36l5KG , diâmetro externo l605MM'
circunferência de rolamento 4790MM. Prazo de

garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

iemanufaturado, não recauchutado e não remoldado)'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU

7 2

19.298,082.412,26Un,

900xR20 novo, em eixo de tração,

borrachudo, emprego em percurso misto

(asfalto/terra), índiõe de catgal código de velocidade

mínimo l46ll43L, oapacidade de aatga em montagem

simples de 3000 KG, estrutura radial, profrlndidade

mínima de sulco 16MM. Prazo de garantia mlnimo de

5 anos. (Pneu novo' não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado)'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU

88

186.01Valor Total

181.305,0010.665,00

esènho L2'

Profundidade mínima de sulco de25.4mm, capacidade

de carga mínima de ?300KC, largura de seção-mínima

de 451e diâmetro externo 1359, flaps 24124U'Prazo

de garantia mlnimo de 5 anos. (Pneu novo, não

,rroãnufutotudo, nõo recauchutado e não remoldado)'

Para retroescavadeira JCB rodado traseiro, pá

carregadeira FIATALLIS e pá oarregadeira 55 radial'

SugJstOes de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
rli'BsroNE, BRTGESTONE' GOODYEAR ou
SIMILAR.

77 Un,9

rl'r¡ilr¡r

1iirtlil:¡irtr,
r.Ýlirri ,¡¿!(l-

'.\rtrli;li,',11

riitl¡. :l ¡)rl;l

"Jli rf!il{;
'iq,rql,:..rrl!

l!):r r,) ir:ilrl{i,,1¡i, lirrtr]l¡ìi tl. 'ù[ii

CllPr: Ze¿OS.e05l000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc

E-rnail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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181.305,00Valor Total

10.665,00 53.325,00Un.

de carga mínima de 7300KG, largura de seção mínima

de 451 e diâmetro externo 1359, flaps 24l24U,Ptazo

de garantia mlnimo de 5 anos. (Pneu novo, não

re.anufatutado, não recauchutado e não remoldado)'

Par;a retroescavadeira JCB rodado traseiro, p6

carregadeira FIATALLIS e pâ canegadeira 55 radial'

Sugeìtões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
rrnnSrONE, BRIGESTONE' GOODYEAR OU

L2,radial,71 .5R25, ,novoPneu
mlnima sulcode 25.4mm,de capacidadeProfundidade

10 5

53.325,00Valor Total

\,r'',lllili

r t, lr it {lr r ,,(¡.

li! til, .r ¡ 
'i 

{r l

,i\tt:ìii. r r.'t:l i

'i.riì1r.t ìl rri,iii
!r\t I it; 'i r iil!)
r \ s:il;. r.'l 11 ì

i'¡ ¡ ri:t tlì: (, f: i ç ,Lì.;r¡¡t;ilir)iì o-l ¡ Iiltf!

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital'

1.2. ovalor máximo estimado da licitação é deR$ 420,645,58 (quatrocentos e vinte mil e seiscentos

e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 10 de outubro de

2023.

2 - ApRESENTAçÃO DE INFORMAT1VOS' CATÁLOGOS. CARTILHAS OU QUALQUER

ourRo DocrjMENTo erIE DEMoNSTRb ESPEcIFIcÁÇÕns rÉcNIcAs' SOMENTE

PARA OS PNEUS:

Z.t. As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE

DESCLASSIFICACÂe no erazo móximo 9e, 9?J9uasì horas apól I finalização do certame e

solicitaçãouiacrnrspectos,informativo,catâ|ogo,imagem
da etiqueta do prograrma Brasileiro de Etiquetagem (PBE) dJ cartilha ou qualquer outro documento do

Fabricante/marca, em llngua portuguesa, que d-emonstre compatibilidade das especificações técnicas e

ãesc¡cao dos piodutos ãonsìanteJ nest_e termo, privilegiagdo o direito à informação no processo

licitatório a ser analisada pela coMISsÃO DE AÝALhçÃo: Gilmar Gaviolli, Emani José Menzen,

noge¡" Maria Agostini, Everaldo Sobrinho de Oliveira e Jocimar Andreoli'

3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os pneus, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônu¡^d9 entrega), parceladamente,

de aoordo oom as ,ãri"ii"çà"r da Adminisirufào, na sede-do Àhoxarifado (localizado na Avenida

Macali, no g30, euirro ipir;ga, Municlpio de Iriarmeleiro - PR) ou na Garagem Municipal de veículos e

máquinas.

c¡¡P¡: Ze¿0S.065/0001-01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000

e-mail: licitacao@manneleiro,o¡..qãv.b¡ / iioitocaog2@nramreleiro.or:.g¡¡:lhr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.2. Deverát ser fornecido garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das

câmaras/protetores.

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as

solicitações dos l)epartamentos, no pfazo móximo 4,e 07 (setel di4ç, contados do momento do

recebimento da ordem de compra, c"nfttmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente

as quantidades solicitadas.

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2, poderão ser prorogados uma vez'pot igual período,

quando solicitadã pelo convocado durante o transõurso do prazo e desde que ocona motivo justificado

aceito pela Administração.

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), a partir dadata de assinatura

da Ata de Registro de Preços.

4 - CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

4.I .1. provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, pata

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos

itens, se identif,rcada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado'

4.1.2. Defrnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

átestada pela árearesponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução'

4.1.3. AAdministração rejeitará, no todo ou emparte, os fornecimentos executados emdesacordo

com o disposto neste Termo d! Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fomecedora será notific ada para que providencie, dèntro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

4.l.4.Emcaso de produto entregue em desconformidade com o especificado' ou com defeito, será

determinado um prazo, p.tu Ro-inistãção, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da datadá notificação da contraiada. À detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o objeto que for recusado.

4.1.5. krdependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fomeciåos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

id-inirtrução, às ,.rrå, 
"*ptntur, 

uqr.itl. que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o

período de cobertura da garantia.

4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na

aceitação.

5 _ OBRIGAçÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. Deverá ser fomecido garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos

pneus.

Ct¡P¡: Z0.ZOS.6e51000I-0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: liglilqq!e@uanneleiro.pr.ei:v.hr / licitac-ao!2@¡:auÈe&uo.PLggv-þ - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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5,3. Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a

06 (seis) meses da data da entrega.

5.4. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou

recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar' Entendem-se

como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de

envelhecimento e deteriorações de qualquer origem.

5.5. Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir

certificação do lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO (obrigatína a

todos os pneus produzidos no Brasil ou oriundõs do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores,

automóvåis de passageiros e veículos comerciais) e do Insiituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Rãnováveis - IBAMA (apenas para os itens de PNEUS - motocicletas, motonetas,

ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e veículos comerciais)'

5.6. Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garcntia de

fâbnca da validade dos Pneus.

5.2. As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do fabricante' com

identificação da marca, quantidade por embalagem e medida da câmara.

5.8. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta'

5.9. A detentora da Ata ficará obrigadaatrocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que

apresentar falhas ou vier a ser recusado, sørdo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

5.10. A detentora da Ata deverá responsabilizalse e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitaçãô, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para acompleta execução das obrigações assumidas.

5.11. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

5.12. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATMS A CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE:

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA'

que deverá faãer uso raciónal do consumo de eiergia e âgta, adotando medidas para evitar o desperdício

e a DETENTORA DA ATA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da âgoa, cujo(s) encarregado(s)

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento;

b) Dar preferência à aquisição e uso de åquipamenios e_ complementos que promovam a redução do

consumo de igwe qu" upr"sãntem eficiência energética e redução de consumo;

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

d) Repassar u r""r empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e

Ágou;
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução dos serviços;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail: !içilacaótalrnanneleirtl,nr.eiru.br /Jicitacao0?@¡la::rrsþusp::gaù - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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f) Dar preferência a descarga e torneira com controle devazáo, evitando o desperdício de água;

g) Proþorcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

"rp"ciãí 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos

sólidos, observadas as norrnas ambientais vigentes;

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa;

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislação ambiental para aprevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde

dos trabalhadores e envoividos na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9.985/00;

j) Destinar de forma amblentalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem

utilizaãos pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,

pilhas, batärias, lârnpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

compánentes eíetroeíetrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo

tecnológico;
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

-¡ lriorirut a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegradável;
n¡Þriorizar o aproveitamento da âgua da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captaçáo, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

o) Colaborar-puru a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilizaçáo, a

reciclagem, o trataménto dos reslduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,

critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Iiar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de

documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função

.,duplei' (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;' 
c) iapacitar seus'empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de

resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgm,lotes vagos e áreas protegidas por

Lei, bem como em áreas não licenciadas;
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as norrnas técnicas

específicas,

7 - DA FISCALIZAçÃO:

7.1. O recebimento do produto, a ñscalizaçião e o acompanhamento da execução da Ata de

Registro de preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)

designado(s) pelos mesmos.

7.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de óondiçõãs técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, 
", 

,ru o.ooência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução !-a 
Ata de Registro de

preços, citados acima, procedårão uo ."girtto das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu'fiel cumprimento, ì"ndo por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partés. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam 
"rprðifr"u-ente 

no art.78 e gb da Lei 8.666193 que trata das sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos'

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24'CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRd,K,
ESTADO DO PARANA

EDITAL un pnncÃoN' t35/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALIDADE: PNNCÃO ETBTNÔ}.IICO
TIPO: MENOR PNBÇO U{IT,ARIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO II

MODELO PADRAO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

Marmeleiro, de de2023.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo:

A empresa ...¡........, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por """', cargq, RG

..!.....!......., cpF ................, (gfiéeJeoo), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto noffiãä"-Þiegåo Eletrônico no L3sl2ozz,conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão púbiica de PREGÃo ELETRÔNrco.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital'

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' enc&rgos sociais,

trabaihisias e todas as dõmais despesas necessórias à execução do objeto'

R$R$XXXxxxXX XXI
R$R$XXXxxxXX XX2

It,iri¡\di

ùt l(rii lr¡ FtL

l:i i': tr 
''ti: '

\,,ilol.

ìE'i,i:r:itc

'.\ ri[¡l¡

i t r i:l ,1 I
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ESTADO OO PRRRT'¡.Á,

EDITAL nB pnpcÃoN' 13512022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 233 I 2022

MODALIDADE: PNBCEO EI,BTNÔNICO
TrPO: MENOR PREçO UNlrÁruo PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO Iil

MoDELo DE DEcLARAçÃo tnmrcADA
(PaPel timbrado da licitante)

Ao(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ."..."""""""", com sede na 'r""""'!r!""'
atravès de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei nÎ 8.666193, acrescido pela Lei n'o

g.gs4lgg,que não ,*pr"!*, rnrnoræ de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que' caso empregue menores na

condição åe iprendiz (a partir de 14 aios, deverá informar tal situação no mesmo documento)'

z¡ Declaramós, sob u, pènur da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos- p_rocedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsáïel legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......"."', Portador(a)

do RG sob no ....'...:.. e CPF cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.

4) Declaramos para os dJvidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública'

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregaáos com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupante, d" 
"urgo, 

de direção ou de ãssessoramento até o terceiro grau' na forma da

Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal)'

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de evãntual contrataçäo, óoncordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a paru o seguinte €nd€reço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser óonsiderado como intimado nos dados

anteriormente fomecidos'
8) Nomeamo, " .onrtituímos o senhor(a) ..'.'..:".'......"., portador(a) do CPFA4F sob n'o

para ser o(a) respons âvel para acómpanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao pregão Eletrônicoî .o i**¡2g22" todo, o, äto, necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contfato'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail: licitscao(âlrnannelei¡o.pr'.g:w.b¡/ licitacao02@nr.ç1¡¡1ç!eiro.p¿gçgþ¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO.ru
nsrapo po paReN.Á,

EDITAL DE PREGÃON" 13512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO IJNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórÍos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

Pelo presente instnrmento, a empresa CNPJ no '!""!"r"r"'r""" com sede na

....., através å" ,"., representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código penai, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complernent at n' 123ß6 alterada pela Lei Complementat no 147ll4,bem

urri111 qu. iáexistem fatos superveniéntes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'

ANEXO IV

MODELO PADR.Ã.O DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP

(papel timbrado da licÍtante)

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000

e-rnuil, Uçltrs¡o@!¡anrslsir9;lsu=br¿iicttseæ02@."uau:reldra.p¡g9¡,þr'- 
Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO T,
ESTADO DO PARAN Á.

EDITAL tr pnncÃo N' 13512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 I 2022

MODALIDADE: PNBCÃ.O BTNTNÔ¡UCO

TrPO: MENOR PRBÇO UNIrÁnIo POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

abaixo

O presente Registro de

ATADE REGTSTRO DE PREçOS N"....../2023
pnpcÃ,o Blnrnôxlco N"135/2022

Aos *** dias do mês de 'k'r,¡r'r. do ano dois mil e vinte e um, às ¡l'*'l't*, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr' Paulo Jair Pilati'

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-|_SSP/PR e inscrito no cPFA¿IF sob o no

szqnq.zlg-53, prefeito e representanre ¿ó uunrcÍpro un MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ no 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - þR, d. ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civii (RG) n" ,t{.,r.*¡F SSP/PR, e inscrito no CPF/ltdF sob o no t**r' representante

legal da empresa: ******, ùærãu jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lvlF sob o no *'r'**'r' com

,rã, nu ***ï, no ****, Báino ***,í, Cidada ¿, *'r'**,-Estado do ¡l'**¡r CEP ***, Telefone (**) ***'rt'È, e-

mail: **r*, neste ato denominada CONTRATADI, classifi cada para ¿s5i:nar a Ata. de Registro de Preços,

nos itens abaixo especifrcados, que tem efeito de compromisso nas .94t19"L:stipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao-Edital de Pregão Etetrônico n." 135/2022. CLÁUSALA PRIMEIM -

bd onnrbt A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços

Valor Total Estimado

1

I r-rÍ il tì I

riý (,ti lli Ir '

ìl
l1

L1

\Y.'j:ltil;

ìl'.¡rttiIiir¡ì1(')

\'::tlkoi
'I i/rfÿrlilÐ lql.l li (rlrl 

' 
/1].I 1tr1l¡il (olrit ìi\¡ [i¡ (.t ir

cNpl zo:o5.ee5loool -o I
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atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administraçáo

rejeilar;,no todo ou 
"rn 

parte, osiomecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de

Räfercnóia. Se, após o ieceblmento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com ãefeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue

em desconformidade .orn o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo' p"lu

Administraç ão, para que a contraøda faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da

notifrcação da oôntratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que

for recusado. Independentemente da aceitação, u 
"*pr"iu 

fornecedora deverá garcntit a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo de gara*ia,' obrigãndo-se a substituir no prazo determinado pela

Àd-inirt.ução, às ,rrå, 
"*prnras, 

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o

período de, cobertura da 
^garaniia. Na hipótese de substituição, o conlratado_ deverá fazê-la em

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo mâximo d3 2 (dois) dias úteis,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do

recebimento não importarâ na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Deverá ser fornecido

garantia mínima de 3 (cinco) urro, .ontru defeitos de fabricação dos pneus. Deverá ser fornecido garantia

äínima de 12 (doze) meseí contra defeitos de fabricação das câmaras/protetores. Deverá fornecer os

produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da

ãntrega. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou

recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar. Entendem-se

como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de

envelhecimento e deteriorações de qualquer origem. Os pneus devem ser de borracha de primeira

qualidade (primeira linha), d.u.* possuir'certificãção do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

iecnologia'- INMETR9 i'ourigatoiia a todos os pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior' para

motocicletas, motonetas, òiclomotores, automóuèir dr-pusageiros e veículos comerciais) e do lnstituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos NaturaiJRenováveis - IBAMA (apenas para os itens de

PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e

veículos comerciais). Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a

garantiade fábrica'da vaiidade dos pneus. Aicâmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem

ãriginal do fabricante, com identificação da marca, quantidade por embalagem e medida da câmara' A

Contratada deverá .nt 
"gur, 

durante tóda a vigência ãa Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos

produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas' o

material/próduto/serviço, quå uiræentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento

não impðrtar¡ na acéfiaçáo. A Contratada deverá responsabilizaþse e atcat por quaisquer taxas ou

emolumentos concernentés ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução áas obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante

toda a .*.r.rção do contiato, em compatibilidade cóm as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigiãu, nu licitação. os materiais deverão ser entregues devidamente

protegidos e embaiados adéquadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas

fiscais de fornecimä". 
-oiRrüðons 

n¿, coNTRATADA RELÁrrv¡s A cRrrÉRros DE

SUSTENTABILIDADE: As boas ptáti"ur de otimização de recwsos, redução de desperdlcios e m:!or

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA

DA ATA, que deverá fazã, usò raciónal do consumo de energia e 6gaa, adotando medidas para evitar o

desperdíclo'e a DETENToRA DA ATA deverá: a) colaborar com as medidas de redução de consumo e

uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento; b)bar prõfeìéncia à aquisiçao e uso de equipamentos e complementos que promovam a

redução do consumo de água . qu" upr.r"ntem eficiência ènèrgética e redução de consumo; c) Evitar ao

máximo o uso de 
"*t"ntoîr "t¿tri"rr; 

d) Repassar a seus empiegados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água; e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que

se fizerem necessários, pul u exeõução dos serviços; Ð Dar preferência a descarga e torneira com

controle de vazão,evitando o desperdício de água; g)'Proporcionai treinamento periódico aos empregados

sobie práticas de sustentabilidade, em especiafsobrã reduçao de oonsumo de energia elétrica, de consumo

de âgne destinação de resíduos sólidos, observadas as noÍnas ambientais vigentes; h) Proibir quaisquer

atos de preconceito de raça, cor, sexo, 
"r*çu, 

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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acompanhar,
condições de

ESTADo oo peRnNÁ

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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prazo, g,7 Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções' 9'8 As
'sanções administrativas serão apliãadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

coniraditório e a ampla defesa à óontratada, obiervando-se o procedimento previsto na Lei n'8'66611993'

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,Ievarâ em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos célebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrådas no SICAF.'CrÅasun¿ nBcta.n - n¿ nnscts'flo: o presente

instrumento poderá ,.r r.õirrdido: Adminirttutiã--ffiãþulquer tempo 9 q91.1o unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as pártrr, reduzidas a termo no processo de- licitação, comprovada a conveniênciaparc a

id-inirtruçao Uunicipuú U) ¡u¿i"ialmente, nós termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CoNTRÁTÁDÁ, o GONTRATANTE deverá ser notificado por escrito' com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" ¡ CONTRATADA

reconhece os direitos do C9NTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n" 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizarâo CoNTRATANTE por todos os prejuízo.s qT,tÌl?Jj:j Î
sofrer em dãconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' L:LAUJULA

îEani,q ilililin¿ - p,q wtÝcuLac,ilot Ésta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

135/2022.àp,opo,tffieaestaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiatibiuaade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quuii¡.uçao-àxigidas na licitação
CoRRUPCAo:Aspartesdec1arám.offiençãoàcomrpçãoprevistasnalegislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (tei Federal n'' 8'42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus iegulamentoJ, ," .o-prometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se co*pto-.ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própiia q-uanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeirås ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de com.rpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiôo financeiro dó presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

åËrt" 
"ont.uto, 

devendo garantft, uindu qu. seus prepostos,_administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ct¿iiuiÀ nÉótmt rnncnntt'- o¿s nls-postcÕns Fw¿ts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão asJ-emais disposições conrtuätu L"i ni0.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de26àeoutubro de 2006 e n.o 1 .567, de27 dematço de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÁUSUtl nÉC{U'e Oq¿nf'e. - OQ .fpnO: As questões

decorrentes da utilização da piesentt utãS" nao-ao posiam ser dirimidas administrativamente serão

pro."rruau, e julgadas no Foró da Comarca ãe Uarmìteiro, com exclusão de qualquer outro, p-or.mais

privilegiado que ,e3a. Nada mais havendo a tratat deu-se por encerada a Sessão, sendo redigida a

pr.r.ni, Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

Marmeleiro' ** de 'r'r'r'r de2023'

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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MUNtcíplo DE MARMELano&
ESTADO DO p¡RRU,Á,

EDITAL nn pnpcÃoN" 13512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALIDADE: PNPCEO BIBTRÔ¡UCO
TrPO: MENOR PREÇO UNtrÁruo PoR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2023

(Vinculado ao Pregõo Eletrônico No 0***'rl2022 - PMM)

o vruxlcÍplo DE MARMELEIRo, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no GNPJA{F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ã¿ministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portadg¡ A1¡-e{1U de identidade civil

(RG) n" ßsz,sìl-i SSp/pR e inscrito no CPF/\4F sob o no 524.704.239'53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa {"r"r't{"r'¡r" pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CN'J/I\'F sob o no **i**, 
"oa 

,ad" nu r,i't *'t't, no *t ** Baino ,t *'t**, Cidade de *¡l"l'*, Estado do 'l"t'l"l',

CEp **r, Telefone q*xý 'r,*,t1.*,*, e-mail: *'ti*, representada por seu admini-strador, Sr' ***'l'*!rt*,

portador áa cédula deìdentidade civil (RG) n" 'r'**r'*r' sSP/**, e inscrito no CPF/I\4F sob o no 'r'!t¡r"t'r'*'t'r"

à, oru em diante denominada 69NTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de2002e à Lei g.666lg3,subsidiariamente, e obedeðidar ar condições estabelecidas no Edital de Pregão

Eletrônico No 0***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CL.Á,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição-d. ***.*************, constantes no item 2'l da

ct¿usutu ,.g,*du, åe acordo com os lotes reiacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico N"

***ll}Z2,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório'

Parágrafo ÚInico
hteg;am e completam o presente termo contratual, para toclos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as õondições expressas no Edital de Pregão Eletrônico No **'112022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL.Á.USULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA o valor

global de R$ *,r******* 1**-*******), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea o'd" da Lei no

g.666/93 desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000

E¡nail: licitacao@rnanneleiro.pr'.eoviJiicitacao02@nralnreleiro.pr.gov'br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsãquente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 
^fatura 

deverá ser apresentada no setor de compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO T{"I'/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico No 0*¡"*'/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento'

3.4 Em caso de devolução da Nota FiScal Ou Fatura para correção, o ptazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJÀ¿fF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontrutuäir, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pugurn*tõpela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECIIRSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dãtações orçamentárias discriminadas a seguir:
,$rl. ¡l.rt,t * ¡l.tl.rl.{. {. ¡trl.¡ttt*¡l.rl. ¡1. ¡F ¡1.'l'¡f tf *tF ¡l'* ¡S * *!f

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contr ato terâvigência de 'r'* ('t't) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ttt*'**,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLeiS'666193'

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice

Nacional de Preços ao'Consurnidor - INPC, tendô a apresentação da proposta como termo inicial'

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAçÕEs n¡. CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 E-fetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CoNTRATADA

através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6LÁUSSLA SÉrnvle - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA E çONDIçÕES DE

FOR¡IECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas- que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cont a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifi"uio., do Edital'e da próposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fãbritante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário' com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do COaigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar' corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao cONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,- as obrigações assumidas'

nem subcontratar qualquer das þrestãçoei u qu. æiá obrigada, exõeto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,

comerciáis, taxas, fretes, ,"ggror, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

cLÁUsULA OITAvA DAs SANçÕES ADMINISTRATIvAS PARA o CASo DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

MUNICIPIO DE MARMELEIRO L,
ESTADO DO PARANA

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa'

8.1.3 Dèixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

g.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

CWP¡: z0.zOS.6esl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes' em qualquer

mome;to da liõitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento lolal 9u
parcial de qualquer ¿ur ãU¡gáçOes assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

ðiuit , criminai, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Vfufa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa nào seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até ô limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá opiar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;

c) Vfuta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inafimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;-

d) Suspensão temiorária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo pruro å, até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

lO51¡6z,sem prejuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) IndependentemËntã da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)' 
ficaiâ(ao) sujeita(s), aindå à composição das perdas e danos causados à Administração

Municiúl decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada ,- rrouu contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a õoniratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será dèscontado dos créditos que a contratada

possuii.o* 
"rtu 

prefeitura e, só estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR'

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não compar ecer pararetirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será 
"rr"ur1¡inhudo 

p*ã inscrição åm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimaçãi, podendo 
- 
a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente infõrmado pata a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo'

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

ESTADO DO PARAN Á,

8.66611993

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o carâtereducativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL.Á,usuLA NoNA - DA FIsc 
^Llz^ç^o
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestãr todos òs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo (Jnico

A açã"o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação uo, pru"ðr, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico No

***12022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ðscrito, com antecedêncù mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

áecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕps CoNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

änanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

cLÁUsuLA DÉçIMA SEGTII\DA - DA FRA1DE E DA 6ORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as nofinas de prevenção à comrpção previstas na-.legislação brasileira,

denire elas, a Lei de Improbidade Adminisirativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.g4612013 e seus regulalmentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,tar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem qu"i qu. seja, tanto por conta própiia qr¡anto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçeo, compensação, vantagens financeirãs ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cônstituam prfticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presenteiontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qu" seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

6LÁUS1LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLICAÇÃO E DO REGISTRO

CNPJ: 76.205.665/0001-0I
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Lrcumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo IJnico, do art. 61, da LeiS'666193'

cr,Áusul,A DÉcrMA QUARTA - DA LEGISLAçÃ9 APLrc.ÁvEr,
o presente instrumento cùratual rege-se pelas dispoiições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitó púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado'

cLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições'

ESTADO DO PARANÁ,

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de_ igual teor e f9n1a, obrigando-se, por si e

,"u, ,.r."rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirinúr toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'r+tß>F de2023,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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